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PORTARIA Nº 246/2024

[bookmark: _Hlk129075173][bookmark: _Hlk129075480][bookmark: _Hlk87605722]Compensa Prêmio Assiduidade do Servidor PAULO CESAR CHAVANSKI PAVLOWSKI, no cargo de Técnico em Agropecuária, para abater débitos do cadastro nº 15540 (IPTU 2024).

JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao disposto na Lei Municipal n° 3.151/2022 e protocolo n° 510/2024, datado do dia 08.02.2024, COMPENSA PRÊMIO ASSIDUIDADE do Servidor Municipal, PAULO CESAR CHAVANSKI PAVLOWSKI, no cargo de Técnico em Agropecuária, para abater débitos do cadastro nº 15540, no valor de R$ 281,65 referente ao IPTU 2024, do montante do período aquisitivo de 04.04.2011 a 04.04.2016, que, transformado em percentual, resultará na concessão de 3,91320% do montante, totalizando 90,72338% do período.


Guarani das Missões, 14 de fevereiro de 2024.


JERÔNIMO JASKULSKI
Prefeito 







REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

OSMAR BRUNESLAU SCREMIN 
Secretário de Administração
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